
OBJETIVO/FINALIDADE:
   Incentivar a realização de atividades socioculturais de baixo custo, voltadas para jovens em territórios com dinâmicas sociais diferenciadas, através de seleção pública de
projeto de baixo orçamento.  Público-alvo: instituições, grupos ou agentes socioculturais (pessoas físicas e jurídicas) não contemplados com os mecanismos tradicionais de
financiamento ou fomento, localizados em regiões e municípios identificados como áreas de vulnerabilidade social, definida por seus índices de violência, renda e dinâmica
sociocultural. Público beneficiado: jovens (17 a 29 anos) integrantes das classes C, D e E.

   Entidades sem fins lucrativos.

AGENTE FINANCEIRO:

   Banco do Nordeste - BNB.

Cultura
 Programa Mais Cultura - Microprojetos

INSTRUMENTO JURÍDICO PARA FORMALIZAÇÃO:

   Contrato de repasse

CONDIÇÕES PARA ADERIR AO PROGRAMA:
   A seleção dos projetos é realizada por meio de edital público.

 Ministério da Cultura
ÁREA TEMÁTICA:

NOME DO PROGRAMA:

CONTRAPARTIDA:
   Apoio logístico

CONTATO:

ÓRGÃO/UNIDADE:

TELEFONE:

E-MAIL:

SITE:

 Ministério da Cultura-FUNARTE – Fundação Nacional de Artes

 21 2279-8005

 gabinete@funarte.gov.br

 http://www.funarte.gov.br

OBSERVAÇÃO:

ÓRGÃO/ENTIDADE
RESPONSÁVEL:

INSTITUIÇÕES/ENTIDADES ELEGÍVEIS:

 Cultura


